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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  D O  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º .  0 0 1 / 2 0 2 4 -

R E T I F I C A Ç Ã O  0 4  
                                               
A PREFEITURA DE VENTÂNIA, Estado do Paraná, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma prevista no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, torna público a RETIFICAÇÃO 02 do Edital nº. 001/2024 que dispõe sobre 
a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS visando selecionar candidatos. O 
CONCURSO PÚBLICO será regido pelas instruções a seguir: 
 

1 – DOS CARGOS 

 
1.1 – Os cargos a serem providos, os requisitos mínimos, a carga horária mínima, o salário base, as vagas e a 
taxa de inscrição, são os seguintes: 
        

          Cargos Vagas 
Carga horária 

semanal 
Salário Base Requisitos Mínimos 

Taxa de 
Inscrição 

Agente 
comunitário de 
saúde 

01+ 
CR 

40 R$2.824,00 
 

Ensino médio 
completo 

R$ 90,00 

Agente de 
combate ás 
endemias – 
Distrito de Novo 
Barro Preto 

01  
+ CR 

40 R$ 2.824,00 Ensino médio 
completo 

R$ 90,00 

Agente de 
combate ás 
endemias – 
Ventânia 

01  
+ CR 

40 R$ 2.824,00 Ensino médio 
completo 

R$ 90,00 

Auxiliar 
administrativo 

02+ 
CR 

40 R$ 1.776,37 
 

Ensino médio 
completo R$ 90,00 

Assistente 
social 

01+ 
CR 

30 R$ 2.983,01 Ensino superior 

completo na área 

de assistência 

social e inscrição 

no respectivo 

conselho de 

classe 

R$ 120,00 

Dentista 01+ 
CR 

40 R$4.116,16 Ensino superior 
completo na área e 
inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

R$ 120,00 

Enfermeiro 03+CR 40 R$3.749,55 Ensino superior 
completo na área e 
inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

R$ 120,00 

Eletricista  CR 40 R$ 2.145,09 Ensino médio 
completo 

R$ 90,00 

Eletricista de 
veículos, 
caminhões e 
máquinas 
pesadas 

01+ 
CR 

40 R$ 2.145,09 Ensino médio 
completo 

R$ 90,00 

Engenheiro civil CR 40 R$7.876,51 Ensino superior R$ 120,00 
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completo na área e 
inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

Farmacêutico  01 + 
CR 

40 R$3.989,92 Ensino superior 
completo na área e 
inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

R$ 120,00 

Fisioterapeuta 01+CR 20 R$ 2.487,71 Ensino superior 

completo e 

inscrição no 

respectivo 

conselho de 

classe 

R$ 120,00 

Fonoaudiólogo 01+CR 20 R$ 2.487,72 Ensino superior 
completo e 
inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

R$ 120,00 

Médico psf 
(clínico geral) 

01+CR 40 R$ 15.795,51 Ensino superior 
completo e 
inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

R$ 120,00 

Motorista 04+CR 40 R$ 2.145,09 Ensino 

fundamental I e 

CNH categoria D 

R$ 90,00 

Nutricionista 01+CR 20 R$ 3.167,35 Ensino superior 
completo e 
inscrição no 
respectivo conselho 
de classe 

R$ 120,00 

Operador de 
máquinas 

02+CR 40 R$ 2.145,09 Ensino fundamental 
I e CNH categoria 
C 

R$ 90,00 

Procurador 
jurídico 

CR 20 R$7.293,94 Ensino superior 

completo e 

inscrição no 

respectivo 

conselho de 

classe 

R$ 120,00 

Professor 05+ 
CR 

20 R$ 2.290,28 Formação superior 

no curso de 

licenciatura plena 

em pedagogia. 

R$ 90,00 

Professor artes 01+CR 20 R$ 2.290,28 Licenciatura em 

artes ou 

licenciatura em 

artes visuais ou 

licenciatura em 

educação artística 

ou licenciatura em 

artes plásticas . 

R$ 120,00 
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CR* - CADASTRO RESERVA. Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD 
(Pessoas com Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, 
sendo mantido o cadastro de reserva. 
 
1.2 - As atribuições e cargos inerentes a cada cargo estão detalhadas no Anexo I. 
 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 - O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será 
organizado pelo INSTITUTO OMNI, bem como regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, 
elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipal vigentes e pelas normas 
cabíveis que vierem a surgir. 

2.2 - O CONCURSO PÚBLICO compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva, Prova Prática de 

Professor de 
educação física 

02+CR 20 R$ 2.290,28 Licenciatura em 

educação física 

em curso 

reconhecido pelo 

mec e registro 

profissional no 

órgão de classe. 

R$ 120,00 

Psicólogo 02+CR 20 R$ 2.487,72 
 

Ensino superior 

completo e 

inscrição no 

respectivo 

conselho de 

classe 

R$ 120,00 

Técnico em 
Enfermagem 

03+CR 40 R$ 1.474,13 Ensino médio 

completo com 

formação de 

técnico de 

enfermagem e 

registro no coren. 

R$ 90,00 

Técnico em 
higiene dental 

CR 40 R$1.474,73 Curso técnico em 

higiene dental e  

inscrição no 

respectivo 

conselho de 

classe 

R$ 90,00 

Técnico em 
Radiologia 

01+CR 20 R$ 2.904,92 Ensino técnico ou 

superior em 

radiologia e 

inscrição no 

respectivo 

conselho de 

classe 

R$ 120,00 

Tratorista - 
Ventânia 

01+CR 40 R$ 1.642,32 Ensino 

fundamental I e 

CNH categoria C  

R$ 90,00 

Médico 
Veterinário 
Fiscal 

01+CR 20 R$ 2.998,47 Ensino superior 

completo e 

inscrição no 

respectivo 

conselho de 

classe 

R$ 120,00 

https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/
https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/


           
 

        

Página 4 de 34. 

 

caráter classificatório e eliminatório e Prova de Títulos de caráter classificatória. 

2.3 - As provas serão realizadas na cidade de Ventânia - PR, por definição conjunta do Município de 
Ventânia – PR e o INSTITUTO OMNI. 

2.4 - O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no site www.omniinstituto.org.br, 
www.ventania.pr.gov.br e jornal diário dos campos  

2.5 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste CONCURSO PÚBLICO serão, bem como no 
www.ventania.pr.gov.br e no site www.omniinstituto.org.br    

2.6 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este CONCURSO PÚBLICO e a divulgação desses documentos através do site 
www.omniinstituto.org.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.5. 

2.7 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

3 – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 
3.1 - São condições para ingresso em cargo público: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal  70.436/72. 
3.2 - São requisitos para nomeação: 
3.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos  
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do Cargo mediante confirmação de exame 
médico admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições de escolaridade e requisitos do cargo; 
3.2.7-Possuir habilitação profissional para o exercício dos cargos, quando for o caso;  
3.2.8-Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinados cargos; 
3.2.9 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.10 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, 
do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.11 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, empregos e 
CARGOS, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1, deste Edital são essenciais para 
contratação, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos no 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Ventânia - PR. No caso do não cumprimento das 
referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 

 

4 – DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo 
Correio, Fax, E-mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniinstituto.org.br a partir 
do dia 04/12/2024 até o dia 24/12/2024 as 23h59 desde que efetue o pagamento até o dia 26/12/2024 através 
de “Boleto Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.omniinstituto.org.br . 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto 
bancário referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores 
divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede 
bancária credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo 
com as opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 – O INSTITUTO OMNI, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
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ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da 
instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniinstituto.org.br em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, 
disponível na página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail 
atendimento@omniinstituto.org.br . 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do 
prazo estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data 
recursal das Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.6 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
4.7 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO OMNI procederá à inclusão 
do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do 
comprovante de inscrição Formulário estará em posse do Coordenador do INSTITUTO OMNI. 
4.8 - A inclusão de que trata o item 4.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO 
OMNI, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 
4.8.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5, a mesma será cancelada, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.9 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do 
CONCURSO PÚBLICO pelo INSTITUTO OMNI. 
4.10 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 

4.11 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se 

garantam os princípios do contraditório e ampla defesa. 

4.12 - A partir do dia 03/01/2025 o candidato deverá conferir no site www.omniinstituto.org.br  se foi deferido 
seu requerimento de inscrição.  
4.13 – O candidato poderá realizar duas provas, desde que sejam aplicadas em turnos diferentes, conforme o 
quadro descrito no item 8.1. 
4.14- De acordo com Lei 13.656/2018 terão direito à isenção os Inscritos no CADASTRO ÚNICO, que concede 
isenção para participantes com renda familiar de meio salário mínimo por pessoa ou renda familiar total de até 
1(um) salário mínimo , doadores de medula óssea e de acordo com a Lei 19.196 de 26 de outubro de 2027 
eleitores convocados e nomeados , que tenham prestado serviço eleitoral 
4.14 - Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição durante o período de 
14/12/2024 a 16/12/2024, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 
4.15 - OS PEDIDOS DE ISENÇÃO SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO 
CANDIDATO)  
4.15.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Isenção o candidato deve 
acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniinstituto.org.br utilizando o seu CPF e senha 
pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em 
seguida no item “Pedido de Isenção”. 
4.15.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em 
formato que permita a sua perfeita identificação.  
4.16- O candidato Inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) deverá 
apresentar:                                                                                                                                                                                                                                             
a) comprovar renda familiar de meio salário mínimo por pessoa ou renda familiar total de até Ensino Médio 
Completo; 
b) A isenção mencionada no item 4.14 deste edital deverá ser solicitada mediante comprovação; 
c)  indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal; 
d) declaração de que atende às condições estabelecidas de próprio punho; 
e) comprovante de ser doador de medulo óssea – REDOME 
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4.16.1 – Os candidatos de acordo com a Lei 19.196 de 26 de outubro de 2027 eleitores convocados e nomeados 
,que tenham prestado serviço eleitoral 
 
 a) A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação no ato de inscrição de 
documento, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada. 
 4.17 - O INSTITUTO OMNI poderá, caso considere necessário, consultar o órgão gestor do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. 
4.17.1- A declaração falsa eliminará o candidato do concurso público e o sujeitará às sanções administrativas e 
penais previstas em Lei. 
4.17.2 - O edital do concurso público definirá os prazos limite para a apresentação do requerimento de isenção, 
assim como da resposta ao candidato acerca do deferimento ou não do seu pedido.  
4.17.3 - As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a 
documentação apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 
4.18- A declaração falsa implicará no cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo Público, se a 
falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado; 
4.19 - Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 
da nomeação para a Cargo; 
4.20 - Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação; 
4.21 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
4.21.1 - Omitir informações;  
4.21.2 - Fraudar e/ou falsificar documentação;  
4.21.3 - Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou 
4.21.4 - Entregar o pedido de isenção fora do prazo previsto neste Edital. 
4.22 – O INSTITUTO OMNI avaliará os pedidos de isenção e publicará sua decisão no site 
www.omniinstituto.org.br no dia 17/12/2024. 
4.23- O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA poderá impetrar recurso 
contra o indeferimento da Isenção.  
4.24 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos 
poderão participar deste Processo de Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 
26/12/2024 
 
 

5– DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 

 
5.1 - Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em 
cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e 
Decreto Federal 9.508/18, observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as 
atividades inerentes às atribuições do cargo para o qual concorre, no prazo de validade do presente 
CONCURSO PÚBLICO. 

5.1.1 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser 

destinada à pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga, a 4ª 

vaga será a 61ª vaga, e assim sucessivamente. 

5.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas. 
5.5 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 
04/12/2024 até o dia 24/12/2024 as 23h59 especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. 
5.6 -OS PEDIDOS DE VAGAS RESERVADAS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 
SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
5.6.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Vagas Reservadas o 
candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniinstituto.org.br utilizando o seu CPF 
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e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais 
Informações” e em seguida no item “PCD- Portador de Deficiência”. 
5.6.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em 
formato que permita a sua perfeita identificação.  
5.7 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de 
indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo 
do número do CRM do médico responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de 
sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
dentro do prazo previsto para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da 
prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição 
das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 
para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante, não realizará a prova, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de 
comprovação, certidão de nascimento ou atestado médico, dentro do prazo de envio dos documentos. 
5.8 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.9 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse 
sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 
5.10 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.7 letra “a”, e que, não 
tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será 
considerado como “concorrendo às vagas reservadas”. 
5.11 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste 
Item e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem 
como poderão não ter as condições especiais atendidas. 
5.12 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não 
poderão interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.13 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação 
geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.14 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pelo Município de Ventânia - PR, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício da CARGO. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não 
se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
5.15 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original 
oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.7 deste 
Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.16 - Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do Município de Ventânia – PR. 
5.17 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.18 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público não será devolvido. 
5.19 - Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
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6– DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 

 
6.1- Em cumprimento a Lei Federal nº 12.990 de 09 de Junho de 2014 ficam reservadas aos negros o percentual 
de 20% (vinte por cento) das vagas existentes, das que vierem a surgir ou das que forem criadas no prazo de 
validade deste Concurso Público. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, vedada a declaração em momento posterior, conforme o 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

6.1.1 - A ordem de convocação dos candidatos negros ou pardos dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser 

destinada as pessoas negras ou pardas será a 6ª vaga, a 2ª vaga será a 22ª vaga, a 3ª vaga será a 42ª vaga, a 

4ª vaga será a 62ª vaga, e assim sucessivamente. 
6.1.2-A declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, caso 
não a faça no ato de inscrição.  
6.1.3-Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato:  
a) será eliminado do Concurso Público;  
b) se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
c) deverá ressarcir o erário quanto aos prejuízos causados e restituir a remuneração eventualmente recebida;  
d) terá contra si promovida a responsabilidade penal. 
6.2. Para concorrer às vagas reservadas o candidato negro deverá: 
6.2.1. Realizar a sua inscrição conforme disposto no item 4 e se declarar candidato negro;  
6.2.2- O candidato negro deverá enviar, via internet, através da Área do Candidato no site 
www.omniinstituto.org.br  no período de 04/12/2024 até o dia 24/12/2024 as 23h59, especificando que deseja 
concorrer às vagas reservadas. Deverá providenciar a Auto declaração de candidato negro e anexar na opção 
de envio de documentos disponível na Área do candidato; 
6.3- Serão considerados somente a Auto declaração de candidato negro enviados dentro do prazo estabelecido, 
sob pena de indeferimento. 
6.4- Somente serão analisadas as solicitações dos candidatos que atenderem integralmente ao subitem 6.2.2.  
6.5. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder, 
administrativa, civil e penalmente, em caso de declaração falsa ou inexata. 
6.6. Os candidatos autodeclarados afrodescendentes que optarem por concorrer às vagas reservadas na forma 
deste capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua 
classificação.   
6.7. A relação dos candidatos, que tiverem a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para negros, 
será divulgada, de acordo com o Cronograma do Processo, no endereço eletrônico www.omniinstituto.org.br.  
6.8. O candidato que tenha sua solicitação INDEFERIDA poderá interpor recursos, obedecendo o período 
constante no cronograma do concurso público.  
6.9 -Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.  
6.10- Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  
6.11- Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado.  
6.12- Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma 
delas. 
6.13 -Na hipótese de que trata o item anterior, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão 
nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 
 

7 – DAS PROVAS 

 
7.1 - A aplicação de provas do Concurso Público Edital nº. 001/2024 será constituída por: 
7.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
7.1.2 - A Prova Objetiva conterá 30 (Trinta) questões Nível Médio e 40 (quarenta) questões para Nível Médio 
Técnico e Nível Superior, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com apenas uma opção correta, de 
acordo com a tabela abaixo: 
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FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Fundamental 

Língua Portuguesa 15 4,0 60 

Matemática 05 2,0 10 

Conhecimentos Gerais 10 3,0 30 

TOTAL  30  100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Médio 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 05 2,0 10 

Informática 05 
2,0 

 
10 

Conhecimentos Gerais 10 4,0 40 

TOTAL  30  100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Superior e Nível Médio 
Técnico 

Língua Portuguesa 10 2,0       20 

Matemática 05 1,0 5 

Informática 05 1,0 5 

Conhecimentos Gerais 05 2,0 10 

Conhecimento Específico 15 4,0 60 

TOTAL  40  100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Procurador Jurídico 

Língua Portuguesa 15 2,0      30 

Informática 05 1,0 5 

Conhecimentos Gerais 05 1,0 5 

Conhecimento Específico 15 4,0 60 

TOTAL  40  100 

 
7.1.3 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) pontos. 
7.1.3.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 
7.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e 
orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
7.4 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no momento da 
prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora.  
 

8– DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
8.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 12/01/2025 no Município de Ventânia - PR, em 
locais que serão divulgados na data de 08/01/2025, no site www.omniinstituto.org.br e www.ventania.pr.gov.br, 
conforme Tabela abaixo: 
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PERÍODO                                                             CARGOS 

9h00 

Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate às Endemias, Auxiliar Administrativo, 
Eletricista, Eletricista de Veículos, Caminhões e Máquinas Pesadas, Médico Veterinário 
Fiscal, Motorista,  Operador de Máquinas, Técnico em Enfermagem, Técnico em Higiene 
Dental, Tratorista. 

14h00 
Assistente Social, Dentista, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, 
Fisioterapeuta, Médico PSF (Clínico Geral), Nutricionista,  Procurador Jurídico, Professor 
Artes, Professor, Professor de Educação Física ,Psicólogo e Técnico em Radiologia. 

 
 
8.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência, portando 
documento de identidade original, caneta transparente azul ou preta, 
8.1.3 - O candidato poderá ausentar-se do local de provas, depois de decorridos 01h (uma hora) do início das 
mesmas. 
8.1.4 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
retirar-se do local simultaneamente. 
8.1.5 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
8.1.6 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
8.1.7 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
8.1.8 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), 
certidões de nascimento, títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou 
protocolos de entrega de documentos. 
8.1.9 - Serão considerados documentos de identidade: Documento de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei 
federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
8.1.10 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique.  Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
8.1.11 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
8.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 
8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
8.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
8.2.2 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas assinada cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta;  
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, 
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por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova. 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Concurso Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com outros candidatos; 
8.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos 
ligados (bip, telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone 
celular, deixar desligado ou retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado. O descumprimento da 
presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
8.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda 
que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
8.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
8.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 
8.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 
8.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e não poderá levar o caderno 
das questões.  
8.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará 
na eliminação automática. 
8.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas.      
8.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva 
responsabilidade, não haverá segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da 
prova, e ainda será de responsabilidade o risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
8.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local 
ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo 
apoio necessário. 
8.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo 
não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
8.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
8.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
8.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição 
da Folha de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da 
Administração ou da organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os 
prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão 
consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 
8.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta 
condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
8.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 
deferido o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela 
coordenação do Concurso Público. 
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9- DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
9.1– Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e 
relacionados à área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo descrito, 
sendo que os pontos excedentes serão desconsiderados.  
9.2 – Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de "aprovação", somente 
para os candidatos classificados na Prova Objetiva.  
9.2.1 – O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Objetiva.  
9.2.2 – A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva, de acordo 
com o presente Edital.  
9.2.3 – Para todos os cargos de nível superior, poderão ser apresentados os seguintes títulos:  
  

ITEM DE AVALIAÇÃO 

(SOMENTE UM TÍTULO POR ITEM) 
Pontos por Título 

Pontuação 
Máxima 

Doutorado 04 (quatro) pontos - máximos um título 

     10 pontos 
Mestrado 03 (três) pontos - máximos um título 

Pós-Graduação Latu Sensu – carga 
horária mínima de 360 horas 

03 (três) pontos - máximos 03 ( três) 
títulos , sendo 01 ( um ) ponto por titulo  

 
9.2.4-Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel 
timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em caso de 
declarações, deve constar a justificativa para a não emissão dos certificados, acompanhado do histórico de 
disciplinas e carga horária.  
9.2.5- No caso do certificado de conclusão não constar as disciplinas e carga horária, deverá ser acompanhado 
de histórico escolar emitido pela instituição de ensino.  
9.2.6- Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa 
assinada pelo tradutor responsável.  
9.2.7 – Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a área 
da função.  
9.2.8 – Para comprovação dos títulos previstos no item 9.2.4, o comprovante deverá ser diploma ou certificado, 
ou ainda declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, estes dois 
últimos acompanhados de histórico escolar, nos termos, também, do item 9.2.5 deste Edital. Não será pontuado 
boletim de matrícula ou histórico escolar somente ou outra forma que não a determinada neste item, não 
devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida.  
9.2.9– Os diplomas de pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado devem estar devidamente registrados 
e para estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas sem histórico. 
Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos 
para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  
9.2.10– Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive 
tempo de serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, 
congressos, etc.  
9.3 – Todos os títulos deverão ser enviados no período de inscrição de 04/12/2024 a 24/12/2024. Deverá 
providenciar os títulos exigidos no item 9.1 e anexar na opção de Prova de títulos disponível na Área do 
candidato.  
9.4 -OS TITULOS SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
9.4.1 -Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir do site 

www.omniinstituto.org.br utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua 
inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”.  
9.4.2- Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se por 
“digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados títulos 
“fotografados” ou ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em 
tamanho real do título, sem qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. 
Títulos digitalizados em tamanhos diversos ao original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. 
Da mesma forma, deve-se manter o esquema original de cores do título, ou seja, sendo um título “colorido” deve 
ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena de indeferimento, em caso de alterações.  
9.4.3-Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em especial às seguintes 
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ocorrências:  
a- Títulos fotografados;  
b- Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e branco;  
c- Arquivos com margens que não existem no título físico;  
d- Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em paginação eletrônica 1 e 2, sendo a 
página 1 para a frente do título e a página 2 para o seu verso;  
e- Títulos digitalizados em proporção diversa à 1 para 1 (tamanho real do título), sendo indeferidos os títulos 
apresentados com compressão ou ampliação;  
f- Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF ou com tamanhos superiores a 2 MB (dois megabytes);  
g- Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e avaliação do título apresentado;  
h- Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização previstos neste item de títulos;  
i- Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os apresentados nesta condição;  
j- Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário eletrônico e o título, em relação à carga 
horária do curso, período de realização e/ou instituição promotora;  
k- Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo que disposto em mais de um 
arquivo.  
9.4.4- Cada arquivo deve conter apenas um título.  
9.4.5- Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e não pontuados, mesmo 
que dispostos em dois arquivos. A página 1 (um) do arquivo PDF deve conter a frente do Títulos e a página 2 
(dois) o verso do Título, sendo indeferidas as apresentações que não seguirem esta ordem.  
9.4.6- Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a partir da área do 
candidato, sendo aqueles apresentados dispostos em sua Área do Candidato, disponíveis para sua consulta, a 
qualquer momento.  
9.4.7- O resultado da análise de títulos, estará disponível de forma individual para cada candidato e inscrição, a 
partir da “Área do Candidato”, na data da Classificação Preliminar  
9.4.8- O recurso tem o objetivo de proporcionar ao impetrante a ampla defesa em relação à análise documental 
apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de títulos, sendo de 
responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo edital. Títulos ou 
documentos apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não serão analisados, sendo 
indeferidos sem análise de mérito.  
9.4.9- O candidato não poderá exceder o total de pontos estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie mais 
títulos que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca Avaliadora da 
empresa INSTITUTO OMNI julgarem o fato.  
9.4.10- Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das 
Tabelas de títulos deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do 
mesmo, este será excluído do Processo Seletivo.  
9.4.11- No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos Títulos, 
o candidato poderá requerer à Empresa INSTITUTO OMNI revisão da nota atribuída às provas e dos pontos 
atribuídos aos Títulos, utilizando– se para tanto a “Área do Candidato”.  
9.4.12- Entenda-se prazo de 02 (dois) dias como o primeiro dia subsequente da publicação do edital de notas e 
títulos a que se pretende recorrer. 
 
 

10- PROVA PRÁTICA 

 
10.1– A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
10.2– A Prova Prática será realizada para todos os candidatos para os cargos de Motorista, Operador de 
Máquinas e Tratorista somente para os candidatos aprovados, e será aplicada, na data de 25/01/2025 e 
26/01/2025 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniinstituto.org.br. 
10.3–Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
10.4 – As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, para todos os candidatos classificados na prova objetiva. 
10.5– No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento 
Original com Foto e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do cargo, no local 
indicado no Edital de Convocação para realização da prova prática. 
10.6– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.7– O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 11.5, não poderá realizar a Prova 
Prática. 
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10.8 – A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver 
as atividades que competem ao respectivo cargo. 
10.9–Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
10.10 - O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de 
acordo com planilha de critérios de avaliação: 
 
10.11.1 – OPERADOR DE MÁQUINAS e TRATORISTA 
10.11.1.1 – Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", 
dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência 
na CNH. 
10.11.1.2 – Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.11.1.3 – O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 
Prática. 
10.11.1.4 – O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
10.11.1.5 - Da pontuação da prova prática: 

 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E TRATORISTA 

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 

REALIZAÇÃO 

Tarefa – Percorrer o trajeto, inicialmente definido, observando 
a legislação de trânsito, a segurança própria, dos 
acompanhantes e de terceiros, condução defensiva e também 
a que melhor conserve o veículo e realizar manobras a serem 
definidas. 

5,0 
 

 

Vistoria do veículo: o nível do óleo, água, bateria, combustível, 
painel de comando, pneus e demais itens. 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
10.12.1 – MOTORISTA  
10.12.1.1 - Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", 
dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência 
na CNH. 
10.12.1.2 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.12.1.3 - O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 
Prática. 
10.12.1.4 - A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá 
executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
10.12.1.5 - Da pontuação da prova prática: 

 

 
MOTORISTA  

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 

REALIZAÇÃO 

Tarefa – Percorrer o trajeto, inicialmente definido, observando 
a legislação de trânsito, a segurança própria, dos 
acompanhantes e de terceiros, condução defensiva e também 
a que melhor conserve o veículo e realizar manobras a serem 
definidas; Vistoria do veículo: o nível do óleo, água, bateria, 
combustível, painel de comando, pneus e demais itens. 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa. 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
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10.13– O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será 
automaticamente eliminado deste Concurso Público, independente de seu desempenho nas demais etapas do 
certame. 
 

12– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 
12.1 - A publicação do resultado final do CONCURSO PÚBLICO será feita em 03 (listas) listas, contendo a 
Primeira Lista Geral dos candidatos classificados, e a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com 
Deficiência e a Terceira Lista com candidatos negros. 
12.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 
da lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se 
subsidiariamente, para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
12.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos. (Quando a CARGO exigir) 
12.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português. (Quando a CARGO exigir) 
12.2.3 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
12.3 - O Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO será publicado no site do Município de Ventânia - PR e no 
site do INSTITUTO OMNI.  
 

 
13.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados 
do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do Concurso que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação 
quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva. 
e) Divulgação da classificação após Prova Prática. 
 
13.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniinstituto.org.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, 
preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e 
enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. 
13.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada 
questão de prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e 
fundamentação referente a respectiva questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será 
indeferido conforme item 13.2. 
13.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já divulgado anteriormente. 
13.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, 
sendo obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
13.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 
13.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos 
que apresentem questões e/ou cargos diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os 
recursos enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com 
período de recurso já encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o 
preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio 
de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
13.3 – O INSTITUTO OMNI e/ou Município de Ventânia - PR não se responsabilizam por solicitações de 
recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à 

 13– DOS RECURSOS 
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internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site do 
INSTITUTO OMNI que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
13.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
13.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
13.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em cargo dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
13.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 13.4.1 e 13.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior. 
13.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omninstituto.org.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
13.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 
certame, seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não 
tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
13.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as 
respostas dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniinstituto.org.br na “Área do Candidato”, e 
procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
13.6 - A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

14. DA NOMEAÇÃO 

 
14.1 - A convocação para contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade do Município de Ventânia - PR, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público que será de 2 (dois) anos, podendo ou não ser prorrogado por 
igual período, a contar da data de homologação do certame, com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 
14.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à contratação, pois o Município de Ventânia - 
PR convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
14.3 - Caso o candidato convocado possua outro cargo público, acumulável na forma do artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante 
contemplando o horário em que exerce seu cargo, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 
14.4 - No ato da admissão os candidatos classificados deverão apresentar a seguinte documentação:  
1. Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
2. Comprovação de nacionalidade brasileira; 
3. Certidão de antecedentes criminais eleitorais, quanto ao gozo dos direitos Políticos; 
4. Quitação com as obrigações militares, quando for o caso; 
5. Quitação com as obrigações eleitorais; 
6. Idade mínima de 18 anos; 
7. Declaração de bens e fontes de renda; 
8. Declaração de não-acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de proventos; 
9. Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de cargo público, penalidades disciplinares, conforme 
legislação vigente; 
10. Documentos pessoais: 
14.5 - O Prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 30 
(trinta) dias. 
14.6 - Caso haja necessidade, o Município de Ventânia - PR poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
14.7 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as 
decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.8 - Por ocasião da nomeação o Regime será estatutário. 
14.9 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das CARGOS será 
desclassificado. 
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14.10 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação 
em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
14.11 - É de responsabilidade do candidato manter e-mail e telefone atualizados para convocação a vaga. 
 

15– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
15.1 - Todas as informações referentes à realização do concurso público serão fornecidas pelo INSTITUTO 
OMNI. 
15.1.1 - O CONCURSO PÚBLICO é valido por 2 (dois) anos, podendo ou não ser prorrogado por igual período, 
a contar da data de homologação do certame.  
15.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do presente concurso público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
15.3 – O Município de Ventânia - PR e o INSTITUTO OMNI não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este concurso público. 
15.4 - A aprovação no concurso público assegura direito à contratação até o número de vagas previstas 
(cadastro reserva), e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o 
prazo de validade do Concurso e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem 
criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração poderá contratar candidatos aprovados além das 
vagas previstas no item 1 obedecendo sempre à ordem de classificação final. 
15.5 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo INSTITUTO OMNI. 
15.6 - Também integram este Edital de concurso público os anexos: 
Anexo I: Atribuições/ Pré- Requisitos dos cargos. 
Anexo II: Conteúdo Programático. 
Anexo III: Cronograma. 
15.7 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniinstituto.org.br salvo por motivo de força maior. Será afixada cópia no afixado no mural da Prefeitura 
de Ventânia - PR. 
15.8 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
 

Ventânia - PR, 21 de Janeiro de 2025 
 
 
 

          José Luiz Bittencourt 
              Prefeito do Município de Ventânia - PR 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES/ PRÉ – REQUISITOS DOS CARGOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
1) Fazer o mapeamento da sua área de atenção, destacando as áreas de maior risco; 2) realizar cadastramento 
e fazer acompanhamento das famílias de sua área; 3) fazer atualizações periódicas da situação das famílias 
cadastradas; 4) identificar as famílias e indivíduos expostos a situações de risco; 5)desenvolver ações de 
educação e vigilância a saúde com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doença, orientar as 
famílias para utilização adequada dos serviços de saúde; 6)promover a educação e a mobilização comunitária, 
visando, desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, dentre outras contidas na 
legislação federal. Requisitos: Ensino Médio Completo. Agente de Combate ás Endemias 1) Desenvolver ações 
educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 
2) realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente 
Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 3) identificar casos suspeitos de doenças e agravos à 
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação 
do fato à autoridade sanitária responsável; 4) divulgar informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, 
riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; 5)  realizar 
ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; 6) cadastrar e 
atualizar a base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; 
executar ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e 
biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 7)  executar ações de campo em 
projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; registrar 
informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; 8) identificar e cadastrar 
de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada 
principalmente aos fatores ambientais; 9) exercer as atividades de combate e prevenção de endemias, mediante 
a notificação de focos endêmicos;10) vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, orientação 
gerais de saúde; prevenir a dengue, conforme orientação do Ministério da Saúde; 11) acompanhar, por meio de 
visita domiciliar todas as famílias sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pelo 
gestor; e emitir relatórios, subir escadas para verificação de caixa d’água, calhas e telhados; 12) Prover 
sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em áreas focais; 
13) Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica;  14) Realizar tratamento 
de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; 15) Realizar exames coproscópicos para 
controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas; 16) Palestrar em escolar e outros 
seguimentos; 17) Dedetizar para combater ao Dengue e outros insetos.  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
1) Executar ligações telefônicas, transmissões e recebimento de mensagens por telefone e internet; 2) 
recepcionar clientes e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes 
informações, receber recados ou encaminhá-los a pessoas ou setores procurados; 3) executar registro, controle, 
digitação, arquivo, de todo e qualquer serviço de caráter administrativo;4) operar computadores, acionando os 
dispositivos de comando e periféricos, observando e controlando as etapas de programação dentro dos critérios 
definidos; 5) preencher formulários, fichas, cartões e transcrever atos oficiais; 6) codificar dados e documentos; 
7) auxiliar na coordenação de eventos e promoções em geral; operar adequadamente equipamentos de 
sonorização; 8) efetuar levantamentos, anotações, cálculos e registros simples; 9) redigir informações rotineiras 
e relatórios, preencher guias e requisições; 10) Informar processos administrativos, interpretar quadros e 
levantamentos de dados simples, analisar alternativas de serviços, prestar assistência a superiores; 11) receber, 
conferir e relacionar materiais de consumo responsabilizando-se pelo seu controle e levantamento das 
necessidades; 12) realizar trabalhos de protocolo, preparo, seleção, classificação, registro, coleção e 
arquivamento de processos, documentos e fichas.  
 
ASSISTENTE SOCIAL 
1) Promover políticas de assistência social no município, de acordo com as necessidades básicas da 
municipalidade em consonância com as diretrizes de governo, a lei orgânica de assistência social e as 
orientações e deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social. 2) Propor e gerenciar convênios com 
instituições públicas, privadas ou organização da sociedade civil consoante os objetivos que definem as políticas 
de assistência social. 3) Elaborar, executar, incentivar e desenvolver programas e projetos em defesa dos 
direitos da mulher, do idoso, da criança, do adolescente e pessoas com necessidades especiais, observando 
ainda as diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e orientações e deliberações do Conselho 
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Municipal de Assistência Social. 4) Formular diretrizes e políticas sociais que propiciem o acesso à assistência 
social. 5) Definir e implementar as políticas municipais de Assistência Social, em consonância com as diretrizes 
estabelecidas no Plano de Governo, na legislação municipal, estadual e federal pertinentes e observando ainda 
as orientações e deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social. 6) Gerenciar recursos financeiro 
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social em consonância com a legislação especifica e em vigor, de 
modo a viabilizar as ações planejadas no âmbito da Secretaria Municipal. 7) Garantir as ações e serviços de sua 
competência, normatizar e organizar o armazenamento e distribuição de materiais utilizados na execução de 
suas atribuições. 8) Formular diretrizes e políticas de assistência social que propiciam o direito a equidade. 9) 
Garantir de forma descentralizada as ações de Assistência Social, de acordo com as diretrizes de Plano de 
Governo, na legislação municipal, estadual e federal pertinente. e observando as deliberações do CMAS- 
Conselho Municipal de Assistência Social 10) Elaborar e garantir ações e serviços socioassistenciais, para 
criança, adolescente, mulher, idoso e famílias em situação de vulnerabilidade. 11) Fomentar políticas voltadas 
para geração de trabalho e renda. 12) Implantar políticas objetivas de qualificação profissional visando o 
atendimento do mercado de trabalho. 13) Propor e gerenciar convênios com instituições públicas, privadas ou 
organização da sociedade civil consoante os objetivos que definem as políticas de participação e cidadania; 14) 
Formular diretrizes e políticas sociais que propiciem o acesso à cidadania. 15) Elaborar, executar, incentivar e 
desenvolver programas de esclarecimentos e defesa dos direitos da mulher, da comunidade negra, do idoso, da 
criança e adolescente, das pessoas portadoras de necessidades especiais e da juventude no âmbito da 
administração municipal de acordo com as orientações e deliberações de seus respectivos conselhos. 16) 
Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.  
 
DENTISTA 
1) Atendimento de acordo com os Programas Municipais de Saúde Bucal; 2) Realizar levantamento 
epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população; 3) Realizar os procedimentos clínicos definidos 
na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde e na Norma Operacional Básica da Assistência à 
Saúde; 4) Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população; 5) Encaminhar e 
orientar os usuários que apresentam problema complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; 6) Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 7) Realizar pequenas 
cirurgias ambulatoriais;  8) Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 9) Executar 
as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou 
grupo específicos, de acordo com planejamento local; 10) Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e 
prevenção em saúde bucal; 11) Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
12) Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde 
bucal.  
 
ENFERMEIRO 
1) Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; 2) participar no planejamento, 
execução e supervisão das ações de saúde; 3) efetuar pesquisas; 4) assistir ao indivíduo, família e comunidade 
e executar as atividades de enfermagem do trabalho; 5) Participar na formulação, supervisão, avaliação e 
execução de programas de saúde pública, materno-infantil, imunização e outros. 6) Participar de inquéritos 
epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população, interpretando e avaliando resultados. 7) 
Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de 
enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de enfermagem. 8) Opinar na 
compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando necessidades. 9) 
Orientar, coordenar e/ ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou 
alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos 
e dietas. 10) supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, 
preparação de campo operatório e esterilização do material de enfermagem. 11) prestar assistência aos médicos 
em intervenções cirúrgicas. 12) executar outras atividades correlatas.  
 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS  
1) Prestar manutenção aos veículos automotores, inclusive máquinas pesadas, no que tange à parte elétrica; 2) 
executar serviços de na rede de fiação dos veículos; 3) substituir ou reparar componentes que não demandem 
de equipamentos especializados, não existentes nas oficinas da entidade; 4) substituir lâmpadas e outros 
componentes periféricos; 5)  verificar costumeiramente as baterias elétricas, velas, bicos ejetores, alternadores e 
geradores de energia, bobinas, motor de partida, painéis de instrumentos e outros componentes removíveis, 
substituindo ou reparando panes; 6) responsabilizar-se pessoalmente pela guarda, uso, conservação e 
manutenção das ferramentas e equipamentos utilizados nos seus serviços; 7) prestar assistência e socorro aos 
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veículos que sofram panes na parte elétrica, na base territorial do Município;  8)  zelar pela guarda, conservação, 
higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de 
cada expediente; 9) Prezar pela qualidade dos serviços executados; 10)  executar outras funções afins e 
correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico.  
 
ELETRICISTA 
1) Auxiliar na execução de serviços de manutenção elétrica corretiva em instalações e equipamentos em geral. 
2) Auxiliar na instalação e ou recuperação de linhas de transmissão e componentes. 3) Reparar defeitos em 
instalações, substituindo peças e fazendo ajustes, conforme especificações e orientações. 4) Auxiliar em 
atividades operacionais sempre que necessário. 5) Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
6) Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior. 7) Operar equipamentos e sistemas de informática e 
outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. 8) Dirigir veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 9) Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.  
 
ENGENHEIRO CIVIL 
1) Desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, projetos e execução 
de trabalhos de engenharia; 2) analisar projetos de engenharia, de loteamentos e outros, verificando os padrões 
técnicos e a sua adequação à legislação urbanística vigente; 3) Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar 
e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e especificações técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e 
qualidade de materiais e equipamentos, indicando a mão-de-obra necessária e efetuando cálculos dos custos, 
para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, obras de 
controle à erosão, edificações e outros; 4) Desenvolver estudos geodésicos, caracterizando os sistemas 
existentes na geologia e os materiais de solos, para a localização e prospecção de minerais necessários para 
construção de estradas; 5) Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, pesquisas, trabalhos de 
medição, cálculos topográfico e aerofotogramétrico, levantamento de rodovias, sondagens hidrográficas e 
outros, visando levantar especificações técnicas para elaboração e acompanhamento de projetos; 6)  efetuar 
fiscalização de obras executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate erosão, 
avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados e outros; 7) Orientar a compra, 
distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras; 8)Executar trabalhos de perícia e 
avaliação na área de projetos de engenharia e loteamentos; 9) Executar outras atividades correlatas. 
 
FARMACÊUTICO 
1) Estabelecer critérios de prioridade no âmbito da assistência farmacêutica local, visando ajustes na alocação 
de recursos financeiros; 2) participar da formulação e da reformulação da política municipal de medicamentos, 
em concordância com a política municipal de saúde e com a política nacional de medicamentos; 3) contribuir 
com o planejamento na seleção de medicamentos essenciais a nível municipal (padronização), de acordo com o 
perfil epidemiológico e econômico da região, incluindo se possível, as formas alternativas de terapia;4)  verificar 
e orientar, na farmácia municipal as condições de armazenamento, controle de qualidade (prazo de validade, 
embalagem, modificação no aspecto físico, etc.), estoque, distribuição e dispensa dos medicamentos; 5) realizar 
controle de estoque periodicamente; 6) dispensar ou coordenação a dispensação dos medicamentos 
controlados, verificando a prescrição quanto à indicação, posologia, contraindicação, interação medicamentosa e 
duração do tratamento, orientando o paciente quanto ao uso de medicamentos, posologia, conservação, efeitos 
colaterais e interações medicamentosas possíveis; 7) manter especificamente sob sua guarda e prestar contas à 
vigilância sanitária, de acordo com a lei, quanto à entrada e saída de medicamentos de controle especial 
(portaria 344); 8) observar e zelar pelo cumprimento das normas de conduta e protocolos oficiais emitidos pela 
secretaria municipal de saúde; 9) realizar procedimentos de fármaco vigilância, na modalidade de vigilância em 
saúde, acompanhando o paciente durante o tratamento; acompanhar o tratamento de doenças transmissíveis 
como IST, tuberculose, hanseníase e outras que o município desenvolva por meio de ações específicas; 10) 
assessorar à equipe local de saúde e orientar a população nas questões referentes ao uso de medicamentos, 
antissépticos, esterilizantes, saneantes, detergentes e similares; participar de treinamentos da equipe de saúde, 
sempre que solicitado.  
 
FISIOTERAPEUTA 
1) Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-funcional, sendo esta, um 
processo pelo qual, através de metodologias e técnicas fisioterapêuticas, são analisados e estudados os desvios 
físico-funcionais intercorrentes, na sua estrutura e no seu funcionamento, com a finalidade de detectar e 
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paramentar as alterações apresentadas, considerados os desvios dos graus de normalidade para os de 
anormalidade, prescrever, baseado no constatado na avaliação físico-funcional as técnicas próprias da 
Fisioterapia, qualificando-as e quantificando-as, dar ordenação ao processo terapêutico baseando-se nas 
técnicas fisioterapêuticas indicadas; 2) induzir o processo terapêutico no paciente; 3) dar altas nos serviços de 
Fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem não haver alterações que indiquem 
necessidade de continuidade dessas práticas terapêuticas; 4)  auxiliar o secretário de Saúde; exercer outras 
atividades correlatas.  
 
FONOAUDIÓLOGO 
1) Realizar atividades no campo da fonoaudiologia promovendo a prevenção, habilitação e reabilitação de 
pacientes aplicando protocolos e procedimentos específicos da área; 2) avaliar pacientes realizando diagnóstico 
fonoaudiológico, orientando pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 3) desenvolver programas de 
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida, desenvolver ações preventivas em unidades de saúde; 4) 
abordar os distúrbios da comunicação, prevenindo, avaliando, diagnosticando e reabilitando alterações na 
audição, voz, linguagem oral e escrita, motricidade oral, oferecendo a todas as idades, bem como executar 
outras atividades correlatas; 5) atuar em equipes multiprofissionais, no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos; 6) realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em saúde, facilitando 
o acesso e a participação dos pacientes e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o 
autocuidado e as práticas de educação em saúde; 7) desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média 
e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; promover atividades 
de capacitação, formação e educação; 8) participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades 
desenvolvidas na instituição por estagiários; 9) atuar na comunidade por intermédio de ações Inter setoriais; 10) 
executar atividades correlatas.  
 
MÉDICO PSF (CLÍNICO GERAL) 
1) Realizar consultas clinicas ao usuários da sua área; 2) executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; 3)  realizar consultas e procedimentos na 
USF e, quando necessário, no domicilio; 4) realizar as atividades clinicas correspondentes ás áreas prioritárias 
na intervenção na atenção básicas, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; 5) 
aliar a atuação clinica a prática da saúde coletiva; 6) fomentar a criação de patologias especificas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde, fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc, realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 
emergências; 7) encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade 
do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra - referência; 8) 
realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 9) indicar internação hospitalar; 10) solicitar exames complementares, 
prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos programas do Ministério da Saúde e 
as disposições da profissão; 11)  verificar e atestar óbito, bem como demais atribuições previstas em legislação 
que regulamenta a profissão.  
 
MOTORISTA “D” 
1) Conduzir automóveis, camionetes, ambulâncias, caminhões, ônibus (inclusive de estudantes) com zelo e 
segurança, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito, sinalização, normas de segurança, 
primeiros socorros, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; 2) zelar pela documentação da carga e do 
veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes; 3) zelar pela manutenção do veículo, 
comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; 4) verificar estado de pneus, nível 
de combustível, de água, de lubrificantes, etc; 5)  realizar calibração de pneus, realizar abastecimento, lubrificar 
e engraxar componentes do veículo;6)  testar freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento; 7) examinar as ordens de serviço, dar cumprimento à programação de transporte estabelecida. 
8)  realizar viagens para outras cidades, dentre outras, adentrando em seus respectivos trânsitos. 
 
NUTRICIONISTA 
1) Planejar e elaborar os cardápios, acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, preparar listas de compras, 
realizar auditoria, assessoria e palestras, emitir parecer técnico; 2) Planejar e elaborar cardápios, baseando-se 
na observação da aceitação dos alimentos pelos usuários e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos 
mesmos, para oferecer alimentos com composição equilibrada de nutrientes; 3) Acompanhar o trabalho do 
pessoal auxiliar, supervisionando o preparo e a distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, 
sua armazenagem, higiene, segurança e distribuição, para zelar pela qualidade da refeição e pelo 
aproveitamento das sobras; 4) preparar listas de compras de produtos utilizados, garantindo a disponibilidade de 
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componentes para o preparo dos alimentos; 5) realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição 
e dieta e assistência em educação nutricional à coletividade, dentro das áreas da prefeitura que necessitem 
desse tipo de serviço; 6) elaborar cardápios das escolas municipais, creches e projetos educacionais e 
esportivos; 7) Acompanhar o gerenciamento dos recursos do PNAE-Programa Nacional de Alimentação Escolar 
e do PNAC- Programa Nacional de Alimentação em Creches; 8) Implantar programas ou projetos de 
alimentação escolar com maior valor nutricional; 9) Efetuar avaliações escolares, reuniões mensais com o CAE-
Conselho de Alimentação Escolar, com o objetivo de atualizá-los sobre os cardápios, além de colher sugestões 
para o melhor gerenciamento dos recursos; 10) Emitir parecer técnico na aquisição de gêneros alimentícios, 
utensílios e equipamentos; 11)  Executar outras atividades correlatas.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
1) Operar máquinas e implementos motor, provida de dispositivo escavador, dirigindo-a e manobrando 
comandos de escavação e elevação, a fim de abrir valas para canalizações e outras. 2) Conduzir as máquinas, 
tratores, caminhões, automóveis, acionando o motor e manipulando comandos de marchas para posicioná-las 
segundo as necessidades o trabalho. 3) Opera mecanismo de escavação, acionando alavancas de comando de 
corte, elevação e retirada de terra, para formar a vala nas dimensões requeridas. 4) Efetua a manutenção da 
máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom 
funcionamento e manter sempre limpo. 5) Operar implementos rebocando tanques e outros equipamentos 
obedecendo as normas pertinentes. 6) Dirige caminhões e automóveis, manipulando os comandos conduzindo-o 
no trajeto indicado obedecendo ao CTB segundo as regras de trânsito para transportar pessoas a serviço do 
Município, transportar ou recolher cargas, materiais e equipamentos. 7) Vistoriar os veículos, verificando o 
estado dos pneus, nível de combustível, água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica para certificar-se 
das condições de funcionamento. 8) Recebe ordens de serviço e verifica a localização de entregas e transporte 
de pessoas, materiais e equipamentos, dando cumprimento a programação determinada pela chefia. 9) Dirigir o 
veículo para conduzi-lo aos locais determinados. 10) Controla carga e descarga de materiais e equipamentos e 
orienta a arrumação do veículo para evitar acidentes. 11) Zela pela manutenção e limpeza do veículo, 
comunicando falhas e solicitando reparos, assegurando seu perfeito estado de conservação. 12) Recolher o 
veiculo, após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem. 13) Manter a planilha de relatório de tráfego 
sempre atualizada.  
 
PROCURADOR JURÍDICO 
1) Executar atividades relacionadas à assistência jurídica e a defesa judicial e extrajudicial dos interesses do 
Município, nas esferas administrativa e judicial, bem como subsidiar a tomada de decisões; 2) representar a 
Prefeitura, em juízo ou fora dele, nas diversas ações; 3) postular em nome do Município em juízo, propondo ou 
contestando ações, bem como interpondo os recursos cabíveis, solicitando providências junto ao Judiciário ou 
Ministério Público, avaliando provas documentais e orais, realizando audiências trabalhistas, e cíveis, instruindo 
a parte, e extrajudicialmente, mediando questões, elaborar pareceres, analisando legislação para atualização e 
implementação, assistindo às diversas secretarias, servidores ou entidades ligadas à prefeitura, assessorando 
negociações; 4) zelar pelos interesses do Município na manutenção e integridade de seus bens, preservando 
interesses coletivos, dentro dos princípios éticos, bem como executar outras atividades correlatas.  
 
PROFESSOR 
1) Exercer a docência na Rede Pública Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 2) Exercer atividades técnico-
pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 3) Planejar, coordenar, avaliar e reformular o 
processo ensino/aprendizagem, e propor estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem 
operacionalizados; 4) Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 
compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, município, estado e 
país, tornando-o agente de transformação social; 5) Gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de 
propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e 
discentes. Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
 
PROFESSOR ARTES 
1) Elaborar de planos de aula que abordem diferentes formas de arte, como pintura, escultura, música, teatro e 
dança; 2) avaliar o progresso dos estudantes, oferecer feedback construtivo e ajudar a desenvolver habilidades 
críticas, como análise visual e pensamento criativo.  Requisitos: Licenciatura em Artes ou Licenciatura em Artes 
Visuais ou Licenciatura em Educação Artística ou Licenciatura em Artes Plásticas. 
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PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA ( LICENCIATURA) 
1) Organizar e promover as atividades educativas e recreativas no âmbito da Educação Física, em 
estabelecimentos de Educação, creches, quadras esportivas, estádios de futebol e outros, visando o 
desenvolvimento educacional e social. 2) Dominar os conhecimentos conceituais, procedimentais e atitudinais 
específicos da Educação Física e aqueles advindos das ciências afins, orientados por valores sociais, morais, 
éticos e estéticos próprios de uma sociedade plural e democrática; 3) Pesquisar, conhecer, compreender, 
analisar, avaliar a realidade social para nela intervir acadêmica e profissionalmente, por meio das manifestações 
e expressões do movimento humano, tematizadas, com foco nas diferentes formas e modalidades do exercício 
físico, da ginástica, do jogo, do esporte, da luta/arte marcial, da dança, visando a formação, a ampliação e 
enriquecimento cultural da sociedade para aumentar as possibilidades de adoção de um estilo de vida 
fisicamente ativo e saudável; 4) Intervir acadêmica e profissionalmente de forma deliberada, adequada e 
eticamente balizada nos campos da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação 
cultural, da educação e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de 
empreendimentos relacionados às atividades físicas, recreativas e esportivas, além de outros campos que 
oportunizem ou venham a oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas; 5) Diagnosticar os 
interesses, as expectativas e as necessidades das pessoas (crianças, jovens, adultos, idosos, pessoas 
portadoras de deficiência, de grupos e comunidades especiais) de modo a planejar, prescrever, ensinar, orientar, 
assessorar, supervisionar, controlar e avaliar projetos e programas de atividades físicas, recreativas e esportivas 
nas perspectivas da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação 
e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer e de outros campos que oportunizem ou venham 
a oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas; 6) Conhecer, dominar, produzir, selecionar, 
e avaliar os efeitos da aplicação de diferentes técnicas, instrumentos, equipamentos, procedimentos e 
metodologias para a produção e a intervenção acadêmico-profissional em Educação Física nos campos da 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação e reeducação 
motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de empreendimentos relacionados às atividades 
físicas, recreativas e esportivas, além de outros campos que oportunizem ou venham a oportunizar a prática de 
atividades físicas, recreativas e esportivas. 
 
PSICÓLOGO 
1) Prestar atendimento psicológico, emitir parecer técnico, programar, desenvolver e ou acompanhar serviços, 
participar de equipe multiprofissional; 2) realizar atendimentos psicológico por meio de entrevistas, observando 
reações e comportamentos do indivíduo; 3) coordenar, orientar, planejar e executar tarefas especializadas 
referentes ao estudo do comportamento humano, dinâmico da personalidade, com vistas a orientação 
psicopedagógica, ocupacional, clínica, atendimento individual e desenvolvimento pessoal; 4)bem como executar 
demais atividades correlatas.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
1) Desenvolver atividades atendendo as necessidades dos pacientes portadores de diferentes doenças 
preparando os para exames, consultas e outras; 2) atuar sob a supervisão do enfermeiro, para auxiliar no 
atendimento aos pacientes; 3) encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a 
administração de medicamentos ou procedimentos de enfermagem; 4) encaminhar os pacientes à unidade ou 
bloco de internação, após os procedimentos necessários empregando técnicas e instrumentos apropriados, 
verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; 5)  
auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 
aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e intubação; 6) auxiliar no preparo e manuseio de material 
para cirurgia, com toda a assepsia necessária; 7) auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de 
primeiros socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; 8) auxiliar no preparo e limpeza do paciente; 9) 
realizar a higiene corporal e vestuário do paciente; 10) auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; 11) 
auxiliar no transporte do paciente; 12) auxiliar nas técnicas de oxigeno terapia e inaloterapia e ressuscitação; 13) 
auxiliar no transporte de pacientes em urgência e emergência; 14) alimentar sistemas informatizados com dados 
exigidos; 15) atuar em plantões médicos; 16) executar outras atribuições correlatas. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
1) Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento 
das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes; 2) executar tarefas de apoio, realizando 
testes de vitalidade pulpar e procedendo à tomada e revelação de radiografias intraorais para subsidiar decisões 
do profissional responsável; 3) aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de indutos, placas e 
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tártaro supragengival, fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando demonstrações de técnicas de 
escovagens, para contribuir na prevenção da cárie dental; 4) desenvolver atividades complementares, inserindo 
e condensando substâncias restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo suturas, 
preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de moldagens, para contribuir em atividades próprias do 
consultório; 5) colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando 
informações para colaborar no levantamento de dados e estatísticas; responde pela administração da clínica, 
providenciando ações de rotina, para permitir seu perfeito funcionamento; 6) auxiliar o cirurgião-dentista, 
procedendo à limpeza e assepsia do campo operatório no início e após cada cirurgia e instrumentando o 
profissional junto à cadeira operatória, para colaborar na realização de atos cirúrgicos;7) executar atividades 
correlatas.  
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
1) Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal auxiliar na área ambulatorial; 2) 
Acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações 
preventivas e curativas de saúde; 3) Proceder às radiografias, mamografias e outros procedimentos de sua 
competência, com a utilização de equipamentos apropriados; 4) Proceder à revelação dos mesmos, avaliando-
os e refazendo-os quando necessário; 5-) Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 6) 
executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas 
 
TRATORISTA 
1) Operar máquinas dos tipos tratores e plantadeiras; 2) conduzir trator provido ou não de implementos diversos, 
como: carretas, colhedora de forragens, ensiladeira, distribuidor de adubo orgânico sólido e calcário, roçadeira 
hidráulica deslocável central e lateral; 3) dirigir ou operar, para movimentar cargas e executar operações de 
limpeza, plantar/semear, roçar, arar, seguindo as necessidades da obra; 4) ligar e desligar implementos; 5) 
conferir ruídos de máquinas e implementos; 6) controlar barras de pulverização; 7) carregar e descarregar 
adubos e colheitas; fixar balizas em solo; regular altura de máquinas e implementos; 8) ajustar profundidade e 
largura de implementos; 9)  regular velocidade de máquinas; 10) verificar nível de água e óleo; 11) acoplar 
implementos em trator; 12) auxiliar em planejamento de quantidade de sementes e adubos por área de plantio; 
13)  auxiliar em planejamento de direção de plantio de lavoura. 
 
VETERINÁRIO 
1) Programar e coordenar atividades relativas a higiene de alimentos, participando de equipes multiprofissional, 
desenvolvendo projetos de pesquisa, estabelecendo normas e procedimentos quanto à industrialização e 
comercialização, para assegurar a qualidade e condições sanitárias de consumo, visando prevenir surtos de 
doenças transmitidas por alimentos, em defesa da saúde pública; 2) Inspecionar a industrialização e 
comercialização de produtos alimentares, elaborando sistemas de controle sanitário, promovendo orientação 
técnico- higiênico-sanitário, de produção ao consumo destes produtos, coletando amostras de alimentos para 
exame laboratorial, visando propiciar à população condições de inocuidade dos alimentos; 3) Participar de 
Investigação epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por alimentos, detectando e controlando focos 
epidérmicos e orientando entidades que manipulam produtos alimentícios, visando redução da mortalidade 
causada por estas doenças; 4) Programar, normatizar, coordenar, supervisionar e executar medidas necessárias 
para controle e profilaxia de zoonoses bem como: desenvolver projetos de pesquisa; 5) Promover educação 
sanitária para comunidade, treinando e supervisionando pessoal técnico e auxiliar na área de inspeção, 
proferindo palestras e orientando a população em geral e grupos específicos quanto a industrialização e 
comercialização e consumo de alimentos, bem como, controle e profilaxia de zoonoses para prevenir doenças; 
6) Organizar e coordenar as atividades desenvolvidas em biotérios; 7) Proceder análise laboratorial de 
espécimes e de amostras de alimentos, apoiando os programas de zoonoses, de higiene e controle de 
alimentos; 8) Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

LINGUA PORTUGUESA – ENSINO FUNDAMENTAL  
Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Fonemas e letras. Dígrafo. Encontros vocálicose 
encontros consonantais. Divisão silábica. Substantivo: próprio, comum, simples, composto, concreto, 
abstrato, coletivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (aumentativo e diminutivo).  
Artigo. Adjetivo: simples, flexão de gênero e número, adjetivos pátrios. Numeral: cardinal, ordinal, multiplicativo, 
fracionário. Pronomes pessoais e possessivos.  Verbo:  tempo e modo. Concordância nominal.  Significação das 
palavras: sinônimos e antônimos. Ortografia (escrita corretadas palavras). Acentuação gráfica. Pontuação.  
 
MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL  
Conjuntos e Números Naturais. Operações Fundamentais. Números Fracionários. Números Decimais. 
Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor com resolução de situações problemas. Números inteiros: 
operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. 
Sucessor e Antecessor. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Regra de três simples. Unidades de 
medida, sistema métrico decimal. Geometria plana: triângulos, quadriláteros, cálculo de áreas e perímetros. 
Resolução de situações problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  E ATUALIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com educação, 
economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, 
inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2019 até os dias atuais, 
divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e 
consciência ecológica.Desenvolvimento sustentável. 
 
LINGUA PORTUGUESA – ENSINO MÉDIO 
Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais.  Coesão e coerência. Ortografia. Fonema e 
letra: posição da sílaba tônica, encontros consonantais, encontros vocálicos e divisão silábica. Processos de 
formação das palavras. Classes gramaticais: substantivo, adjetivo, artigo, verbo, numeral, pronome, conjunção, 
preposição, advérbio, interjeição.  Sintaxe: frase; oração;  período;  termos essenciais, integrantes e 
acessórios da oração; coordenação e subordinação. Emprego do sinal indicativo de crase.  Acentuação gráfica. 
Pontuação. Significação das palavras:  sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Reescrita 
de frases. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
 
MATEMÁTICA – ENSINO MÉDIO 
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas 
decimal e fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de 
equações do 1º e 2º grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e 
áreas. Resolução de problemas. 
 
INFORMÁTICA - NÍVEL MÉDIO 
Sistemas Operacionais. Editores de Texto. Internet e Navegador. Hardware e Dispositivos. Segurança da 
Informação. Correio Eletrônico. Editor de Apresentações. Redes de Computadores. Noções de hardware e 
software. Pacote de Aplicativos: Microsoft Office, BrOffice, OpenOffice e LibreOffice. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES – ENSINO MÉDIO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 
história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações 
tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2019 até os dias atuais, divulgados na 
mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência 
ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
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CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Ética e Bioética na enfermagem; Ética profissional e lei do exercício profissional da enfermagem; Fundamentos 
básicos para o desenvolvimento de técnicas em enfermagem; Assistência de enfermagem na Saúde da mulher, 
da criança, do adulto, do idoso e na Saúde mental; Assistência de enfermagem nas Doenças transmissíveis, na 
promoção à saúde, Atuação de enfermagem na limpeza, desinfecção e esterilização de materiais; Enfermagem 
no centro cirúrgico; Atuação nos períodos pré‐operatório, transoperatório e pós‐operatório; Atuação durante os 
procedimentos cirúrgico anestésicos; Materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e 
recuperação anestésica; Rotinas de limpeza da sala de cirurgia; Central de material e esterilização; Uso de 
material estéril; Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica; 
Noções de controle de infecção hospitalar; Procedimentos de enfermagem; Verificação de sinais vitais, 
oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos; Administração de medicamentos; Coleta de materiais para exames; 
Enfermagem nas situações de urgência e emergência; Estrutura e organização do pronto socorro; Atuação do 
técnico de enfermagem em situações de choque, parada cardiorrespiratória, politrauma, afogamento, 
queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais peçonhentos; Enfermagem em saúde pública; 
Política Nacional de Imunização; Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente 
transmissíveis; Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, 
obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de filme 
radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos profissionais nas 
intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de 
uso odontológico, registro de dados e participação da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de 
ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento 
de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de controlar possíveis 
infecções. 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de textos – descrição, narração, dissertação, etc; Figuras de linguagem. Vícios de 
linguagem. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas – monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. 
Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico – oxítonas, paroxítonas, 
proparoxítonas. Ortoépia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Morfologia: 
Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. Formação 
das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão 
das palavras – substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática – frase, oração e 
período. Termos Essenciais da Oração – sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração – objeto 
direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, 
vocativo. Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas.  Sinais de Pontuação – 
emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, 
reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio. 
 
MATEMÁTICA– SUPERIOR  
Números Naturais. Números fracionários. Números racionais. Operações com números naturais. Adição, 
subtração, multiplicação e divisão. Espaço e forma, grandezas e medidas. Expressões numéricas Resolução de 
problemas, Sistema de numeração decimal. Raízes. Proporcionalidade entre seguimentos. Figuras e formas 
geométricas. Ângulos e retas. Números primos. Frações. Porcentagem. Medidas de comprimento. Medidas de 
superfície. Medidas de capacidade. Medidas de tempo. Medidas de massa. Gráficos e tabelas. Álgebra. 
Trigonometria, geometria, geometria analítica. Equações de primeiro e segundo grau. Noções de estatística. 
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INFORMÁTICA NÍVEL SUPERIOR 
Hardware e Software. Componentes básicos de um computador. Sistemas Operacionais. Editores de Texto. 
Internet e Navegadores. Hardware e Dispositivos. Segurança da Informação. Correio Eletrônico. Editor de 
Apresentações. Redes de Computadores. Conceitos de Programação. Banco e Análise de Dados. Computação 
em nuvem. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL SUPERIOR 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 
história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações 
tecnológicas e científicas do Brasil, do estado e do município ocorridos desde 2022 até os dias atuais, 
divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e 
consciência ecológica. Saúde. Educação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
                  
ASSISTENTE SOCIAL 
Aspectos gerais das atividades cotidianas do Assistente Social: planejamento, supervisão e coordenação de 
programas e serviços sociais; mobilização, implantação e avaliação de programas sociais; encaminhamentos e 
orientações. Controle Social na saúde: Conselhos de saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da 
sociedade civil; Família em seus diversos contextos sociais. O Serviço Social com indivíduos: procedimentos 
metodológicos; Intervenção e trabalho com famílias e grupos. Organização dos serviços de saúde. Participação 
Popular: Educação e Saúde; Política de saúde e saúde mental. Política pública de assistência e abordagem ao 
usuário de álcool e outras drogas. Políticas dos segmentos (Criança e Adolescente, Idoso, Pessoa com 
Deficiência, Juventude e mulher). Políticas Públicas e Saúde. Programa de Saúde da Família. Promoção à 
Saúde e Qualidade de Vida. Serviço Social e a Justiça (Aspectos Legais e Encaminhamentos). Serviço Social e 
Saúde. Trabalho com grupos. Trabalho em equipe. Política Nacional de Assistência Social e o processo 
descentralizado e participativo. Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Norma operacional básica da 
Assistência Social (NOAS) e o processo de monitoramento dos financiamentos e repasse fundo a fundo. Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS) e a política pública. Conselho Municipal de Assistência Social. Estatuto 
do Idoso. Política Nacional Para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da Criança e do 
Adolescente e a definição de políticas e prioridades de planos, programas e projetos. Código de Ética da /o 
Assistente Social. Seguridade Social. Políticas Sociais Públicas. 
 
DENTISTA 
Periodontia. Farmacologia e Anestesiologia. Reabilitação oral e Oclusão. Radiologia odontológica e 
Imaginologia. Dentística e materiais dentários. Endodontia. Microbiologia oral e Cariologia. Odontopediatria. 
Cirurgia oral. Biogênese das dentições. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas 
adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Cariologia: 
características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos 
cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Urgências em 
Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. 
Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 
interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em 
Odontologia. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame Físico. Sistematização da 
Assistência de Enfermagem (SAE - legislação). Administração de medicamentos e preparo de soluções. 
Integridade da pele e cuidados de feridas. Exercício Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à 
Enfermagem. Assistência de enfermagem ao cliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, 
respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica, hematológica. Assistência de enfermagem a paciente 
cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem a paciente em situação de urgência e 
emergência. Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia. Doenças infecciosas e Parasitárias. Enfermagem 
em Psiquiatria. Programa Nacional de Imunização. Calendário Nacional de Vacinação atualizado. Prevenção e 
Controle de Infecção. Central de Esterilização. Política Nacional de Humanização (documento base). Gestão em 
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Enfermagem. Meios de desinfecção e esterilização de Unidades Básicas de Saúde. Assistência de enfermagem 
em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, orçamento, composição de custos unitários, 
parciais e totais, levantamento de quantidades, especificação de materiais e serviços, contratação de obras e 
serviços, planejamento de tempo. Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, 
locação da obra, sondagem, instalações provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e segurança, 
depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas, Fundações, Escavações, Escoramentos, 
Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, forma, armação, alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas, 
Controle tecnológico: controle de materiais (cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, 
materiais cerâmicos, vidro, etc.). Controle de execução de obras e serviços; Argamassas, Instalações prediais, 
Alvenaria e revestimentos, Esquadrias, Cobertura, Pisos, Impermeabilização. Materiais para construção civil: 
Aglomerantes: gesso, cal, cimento  ortland; Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem, tecnologia do 
concreto; Aço; Madeira; Materiais cerâmicos; Vidros; Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e formação 
dos solos; Índices Físicos; Caracterização e propriedades dos solos; Pressões dos solos; Prospecção 
geotérmica; Permeabilidade dos solos, percolação dos solos; Compactação dos solos, Compressibilidade dos 
solos, adensamento nos solos, estimativa de recalques; Resistência ao cisalhamento dos solos. Estudos das 
estruturas hiperestáticas. Concreto armado: Características mecânicas e reológicas do concreto; Tipos de aço 
para concreto armado, fabricação do aço características mecânicas, estados limites, aderência, ancoragem e 
emendas em barra de aço. Estruturas Metálicas: Características mecânicas; Cálculo e verificação de Barras 
submetidas à tração simples, compressão simples e flexão simples. 
 
FARMACÊUTICO 
Assistência Farmacêutica: Política Nacional de Assistência Farmacêutica, Gestão da assistência, farmacêutica, 
Ciclo da Assistência farmacêutica. Política Nacional de Medicamentos: Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (RENAME), uso racional de medicamentos. Seleção de medicamentos. Programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos: conceitos, objetivos, critérios, etapas, métodos. 
Gestão de estoques (curva ABC, níveis de estoque, indicadores de qualidade). Farmacologia, 
Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância (Reações Adversas a Medicamentos). Avaliação de prescrição e 
práticas seguras no uso de medicamentos. Farmácia Magistral: Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: 
Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais. Medicamentos de referência, similares e genéricos. 
Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais. Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Farmacêuticos. Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis. Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações 
de Grande volume. Cálculos em farmácia. Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos 
e microbiológicos. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, 
aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas. Boas práticas de armazenamento e 
estocagem de medicamentos. Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Anatomia e Fisiologia do Sistema Respiratório. Métodos de avaliação da Função Respiratória (ausculta 
pulmonar; prova de função pulmonar; mecânica respiratória; radiologia de tórax; função muscular respiratória). 
Bases Fisiológicas das Técnicas Desobstrutivas e Ventilatórias. Principais Indicações, Contraindicações e 
Efeitos das Técnicas Desobstrutivas e Ventilatórias. Suporte Ventilatório Artificial (ventilação não-invasiva e 
ventilação mecânica invasiva). Fundamentos do exercício terapêutico voltado para a função. Anatomia e 
fisiologia do sistema neuro loco. Fiscal motor. Fisiologia do exercício. Bases científicas do treinamento de força. 
Controle Motor e Fisioterapia. Plasticidade neural e implicações para a Fisioterapia. Fisioterapia neuro funcional. 
Fisioterapia dos transtornos musculoesqueléticos de origem traumática e ortopédica. Princípios e aplicações 
clínicas da eletroterapia. Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento. A deficiência motora em pacientes com 
paralisia cerebral. Psicomotricidade – Teoria e Prática. Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte. 
Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de Krusen. Fisioterapia: Avaliação e 
Tratamento. Fisioterapia em pediatria. Paralisia Cerebral- Aspectos práticos. Fisioterapia Neurológica. Ética 
Profissional. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho.  
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FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolvimento da audição; avaliação da audição; habilitação e reabilitação dos distúrbios da audição; triagem 
auditiva neonatal. Fisiologia da produção vocal; classificação, avaliação e tratamento fonoaudiológico das 
disfonias. Avaliação e tratamento de indivíduos laringectomizados e traqueostomizados. Desenvolvimento, 
avaliação e tratamento das funções estomatognáticas. Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em 
motricidade orofacial: respirador oral, a articulação temporomandibular (disfunção e trauma), paralisia cerebral, 
disartrias, apraxias distúrbios articulatórios; aleitamento materno; paralisia facial. Disfagia orofaríngea 
neurogênica e mecânica em adultos e crianças. Aquisição, desenvolvimento, alterações, avaliação e intervenção 
fonoaudiológica nas linguagens oral e escrita: desvios fonológicos, atrasos de linguagem, distúrbio específico de 
linguagem, afasias, demências, dislexias e disortografias. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Fonoaudiologia 
Hospitalar: atuação fonoaudióloga em UTI e leito adulto e infantil, na unidade neonatal de cuidados progressivos 
e alojamento conjunto. 
 
MÉDICO PSF ( CLINICO GERAL) 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, 
pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia 
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 
inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, 
hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e 
hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes 
de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus sistêmicos, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos 
psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite 
de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama 
intercorrências no ciclo gravídico. Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral. Normas 
e Diretrizes do Programa de Medicina Social e Preventiva. Código de Ética. Código de Processo Ético. 
 
NUTRICIONISTA 
Alimentos: classificação, propriedades e composição. Microbiologia dos Alimentos. Qualidade dos alimentos. 
Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes. Avaliação nutricional: bioquímica, física e funcional. 
Exames. Diagnóstico e intervenção nutricionais. Obesidade e desnutrição. Nutrição clínica. Interação entre 
alimentos e fármacos. Doenças de origem alimentar. Desvios nutricionais e doenças associadas às carências, 
aos excessos e a erros alimentares. Terapia nutricional. Dietoterapia. Técnica dietética. Nutrição Materno 
Infantil. Nutrição na adolescência. Nutrição para idosos. Transtornos alimentares. Alergia e intolerância 
alimentar. Higiene e segurança alimentar. Administração de serviços de alimentação: aspectos físicos, 
equipamentos para cozinhas institucionais, programas de alimentação para coletividades, organização de 
lactários. Elaboração de cardápios. Preparo, conservação e acondicionamento dos alimentos. Nutrição e saúde 
pública. Vigilância nutricional. Nutrição em programas integrados de saúde pública. Plano de gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde – PGRSS. Legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Código de 
Ética Profissional. 
 
PROCURADOR JURIDICO 
Direito Constitucional: Sentido e classificação das Constituições. Poder constituinte. Poder reformador e suas 
limitações; emendas à Constituição. Mutações constitucionais.  Constituição e processo. Direito constitucional 
processual. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de Constitucionalidade. Controle 
de Constitucionalidade. Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. 
Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. Repercussão Geral. Controle Concentrado. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação declaratória de 
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inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade interventiva. Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. Habeas corpus. Habeas data. Mandado de injunção. Mandado de 
segurança. Ações Constitucionais. Federação Brasileira. União. Competência da União. Estados-membros. 
Competência dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 
Municípios. Formação dos Municípios. Competência dos Municípios. Repartição das Competências. Intervenção. 
Intervenção Federal. Intervenção Estadual. Estrutura do Poder Legislativo. Das reuniões das Casas Legislativas. 
Sessão Legislativa. Das comissões.  Tipos e Espécies. Função fiscalizatória exercida pelo Legislativo e pelo 
Tribunal de Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, características e atribuições dos Tribunais 
de Contas. Tribunais de Contas Municipais. Ministério Público de Contas. O exercício do Poder Executivo no 
âmbito estadual e municipal. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e impedimentos dos cargos. Ministros de 
Estado. Crimes de Responsabilidade. Crimes Comuns. Prisão. Imunidade Formal.  Evolução, Características e 
Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e Tratados 
Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. 
Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. 
Os mecanismos de participação do cidadão, do povo e da sociedade na vida política e administrativa brasileira. 
Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia. Comunicação Social. Meio Ambiente. 
Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios. Princípios da Ordem Econômica. 
Sistema Financeiro Nacional. Intervenção do Estado. Da política urbana. Da política agrícola. Princípios 
constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administrativa. Servidor público e mandato eletivo. 
Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do servidor público.  Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ 
e STF).  
Direito Administrativo: Conceito de direito administrativo. Regime jurídico administrativo. Função pública. Função 
administrativa. Função política ou de governo. Conceito de interesse público. Interesse primário e secundário. 
Regime jurídico administrativo. Princípios constitucionais do direito administrativo expressos e implícitos.  
Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências administrativas. Competências discricionárias e 
vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato administrativo, 
discricionariedade técnica, controle da discricionariedade. Centralização e descentralização administrativa. 
Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de competência. 3. Administração indireta. 
Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências executivas. Agências 
reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas públicas e sociedades 
de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de programa. Lei Federal nº 11.107/05 e Decreto 
Federal nº 6.017/07 e atualizações. Convênios entre entidades federativas. Acordos de cooperação.  Terceiro 
setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. Contrato de gestão. 
Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo de parceria. OSCIPS.  Servidores públicos: 
Conceito, classificação e regime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos cargos 
públicos. Concurso público. Processo seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de greve e 
sindicalização dos servidos públicos. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. 
Cessão de servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. Aposentadoria dos 
servidores públicos. Regime próprio e previdência complementar. Deveres e proibições dos servidos públicos. 
Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções disciplinares. Processo administrativo disciplinar: apuração 
preliminar, sindicância, processo sumário, procedimento sumário, inquérito administrativo, inquérito 
administrativo especial, exoneração de servidor em estágio probatório. Responsabilidade civil dos servidores 
públicos.  Atos administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato 
administrativo. Licenças e autorizações administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo. 
Elementos e pressupostos. Abuso de poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e 
modificação do ato administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos vícios.  
Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo administrativo. 
Audiências e consultas públicas. Coisa julgada administrativa. Licitações públicas. e Lei nº 14.133/2021. Dever 
de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da licitação. Lei Federal nº 12.232/2010. Modalidades 
licitatórias. Pregão, Processo licitatório. Registros cadastrais. Registro de preços. Contratos administrativos. 
Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e características dos contratos administrativos. Prazo e prorrogação 
do contrato. Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos administrativos e regime 
diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos administrativos. Administração pública 
locadora e locatária. Convênios administrativos.  Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, 
regime jurídico, princípios do serviço público, usuário, titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público de 
educação. Serviço de saúde e direito sanitário. Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, 
remuneração do concessionário. Licitação das concessões. Contrato de concessão. Direitos, deveres e 
responsabilidade da concessionária. Parcerias Público-Privadas. Concessão administrativa. Licitação das 
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parcerias. Regime de garantias. Regimes de empreitada. Responsabilidade do construtor e da Administração.  
Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem econômica. Regulação 
administrativa. Atividades privadas sob regime especial.  Infrações e sanções administrativas. Providências 
acautelatórias. Multas administrativas. Poder de polícia. Ordenação administrativa. Relação geral e especial de 
sujeição. Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13 e Decreto nº 11.129, de 11 de julho 
de 2022. Função social da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Processo 
de desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. Desapropriação de bens públicos. Perdimento de 
bens. Requisição. Servidão administrativa. Tombamento.  Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e 
desafetação, regime jurídico. Gestão de bens públicos. Alienação de bens públicos.  Controle da Administração. 
Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal de Contas. Sustação de atos e contratos 
administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão e pelo Ministério Público.  Responsabilidade 
Extracontratual do Estado. Indenização e ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. 
Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. 
Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e jurisdicional. 
Direito Civil:  Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração 
das leis; conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço.  Capacidade civil e direitos inerentes à 
personalidade. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive elementos incidentais, defeitos e 
invalidade do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 
Prescrição e decadência. Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa. 8. 
Responsabilidade civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria da 
responsabilidade civil objetiva. Parcelamento do solo urbano. Espécies de contrato: compra e venda; troca ou 
permuta; doação; locação de coisas; locação de imóveis. 
Direito Trabalhista 
Teoria geral do direito do trabalho. Direito do trabalho: conceito, fontes, princípios, interpretação, legislação do 
trabalho no brasil. Evolução, renúncia e transação. Direito constitucional do trabalho. Reforma trabalhista. Da 
relação de trabalho; Do empregado. Condições especiais de trabalho. Nacionalização do trabalho. Trabalho da 
mulher e do menor. Do empregador. Do contrato de trabalho. Da alteração do contrato de trabalho. Da 
suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Da extinção do contrato de trabalho. Estabilidade e garantia de 
emprego. Da duração do trabalho. Do salário e remuneração. Prescrição e decadência. Da responsabilidade civil 
no direito do trabalho. Normas tutelares. Fundo de garantia por tempo de serviço. Direito coletivo do trabalho. 
Entidades sindicais e organização. Sindicalização dos servidores públicos. Negociação coletiva. Convenção 
coletiva. Arbitragem. Greve. Lockout. Prescrição e decadência. 
 
PROFESSOR 
As concepções de Educação e suas repercussões na organização do trabalho escolar. Avaliação na 
aprendizagem. A Didática e o processo de ensino-aprendizagem. Concepções de Currículo: teorias críticas e 
pós-críticas. Alfabetização e letramento no Ensino Fundamental. A prática educativa nas séries iniciais do 
Ensino Fundamental. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico. 
Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. As principais teorias 
pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. O pensamento de Jean 
Piaget, Lev Semionovich Vygotsky, Emília Ferreiro, Maria da Graça Nicoletti Mizukami, Demerval Saviani, Ana 
Teberosky, Henri Wallon, Paulo Freire. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. A construção 
do raciocínio matemático. Pensamento e linguagem, leitura e escrita, letramento. O brincar, o brinquedo, o jogo 
e a ludicidade. Projeto Político Pedagógico (PPP). Temas contemporâneos transversais (TCTs). Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). 
 
PROFESSOR DE ARTES 
Movimentos artísticos. O lúdico na obra de arte. Arte – educação. Psicologia da arte. Processo de criação. 
Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e desenvolvimento, inibição, processo e produto. Percepção: o 
mundo sonoro, o visual, o tátil. Aspectos formais da Arte: linha, cor, forma, superfície, volume, espaço, tempo, 
movimento, som, ruído, intensidade, timbre, altura, duração, ritmo, dinâmica. Integração através da arte. Artes 
Cênicas: história das artes cênicas; papel das artes cênicas no processo educacional, teoria e prática; teatro e 
jogo, criatividade e imaginação. Artes Plásticas: história geral das artes; história e ensino da arte no Brasil; teoria 
da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção. Artes visuais: 
elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade. Artes visuais e o 
multiculturalismo. Música: aspectos históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; 
tendências educacionais quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão interdisciplinar do conhecimento 
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musical. Música e expressão. Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento 
do corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como manifestações 
culturais. Cultura musical brasileira. Cultura local. Folclore do Brasil. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação Física como componente curricular na Educação Básica. Educação Física e suas Abordagens: 
intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em 
Educação Física Escolar. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no 
contexto escolar. Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. Concepções psicomotoras na 
educação física escolar. Educação Física e o desenvolvimento humano. Metodologia para o ensino da Educação 
Física. As teorias da Educação Física e do Esporte. As qualidades físicas na Educação Física e desportos. 
Biologia do esporte. Fisiologia do exercício. Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor; Efeitos da atividade física e do 
exercício físico na prevenção das doenças e promoção da saúde. A história da educação física. Noções sobre 
as diferentes manifestações da cultura corporal: esportes, jogos, lutas, ginástica e dança. Biomecânica do 
movimento humano. Treinamento desportivo: princípios e métodos. 
 
PSICÓLOGO 
História da Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). 
Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e 
testes psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, 
decretos e prática profissional). Psicologia do Desenvolvimento. Psicanálise (principais autores e suas 
contribuições teóricas). Avaliação psicológica Fundamentos e etapas da medida psicológica. Testes 
psicológicos. Tipos de testes: testes de habilidades; testes de personalidade; técnicas projetivas; testes 
psicomotores. Técnicas de entrevista. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos, estudo de caso, informação e 
avaliação psicológica. Teorias e técnicas psicoterápicas. THS: treinamento de habilidades sociais. Psicoterapia 
individual, grupal, de casal e de família, adolescentes e adultos. Psicopatologia. Transtornos de personalidade. 
DSM-5 (Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais) e a Classificação de Transtornos Mentais e de 
Comportamento da CID-10. Tratamento e prevenção da dependência química: álcool, tabagismo, outras drogas 
e redução de danos. 
 
TECNICO EM RADIOLOGIA 
Conhecimentos técnicos sobre operacionalidade dos equipamentos radiológicos em medicina e odontologia. 
Câmara escura: manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. 
Câmara clara: seleção de exames, identificação; exames gerais e especializados em radiologia, processamento 
e formatação de imagens digitalizadas e digitais. Métodos de imagem: Radiologia convencional, 
computadorizada e digital, tomografia computadorizada, ressonância magnética, hemodinâmica, mamografia e 
exames contrastados. Anatomia e fisiologia humana. Posicionamento, Técnicas e Protocolos para realização de 
exames em radiologia geral, contrastada, tomografia computadorizada, mamografia, odontologia, densitometria 
óssea e ressonância magnética. Física das radiações ionizantes. Meios de proteção à radiação. Identifica 
artefatos de imagem e alterações nas radiografias. Biossegurança. 
 
VETERINARIO  
Conteúdos relacionados à atribuição da função; resíduos sólidos; saneamento básico; recursos hídricos; 
segurança alimentar; Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; inspeção sanitária e industrial dos 
produtos de origem vegetal e animal; Epidemiologia e saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica 
médico-veterinária; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/MG); Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; 
Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. 
Tuberculose. Raiva. Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores; 
Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); Agravos à saúde 
provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de estabelecimentos e de 
alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde. 
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ANEXO III- CRONOGRAMA 
 

MUNICIPIO DE VENTÂNIA - PR – CONCURSO PÚBLICO  01/2024 

DATAS EVENTOS 

03/12/2024 Publicação do Edital do CONCURSO PÚBLICO 

04/12/2024 a 24/12/2024 
Período para realizar a inscrição via internet no site da 

organizadora, nos termos deste Edital. 

04/12/2024 a 24/12/2024  
Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e 

Lactante, nos termos deste Edital. 

04/12/2024 a 24/12/2024 
Período para realizar o envio da documentação referente a 

Prova de Títulos. 

14/12/2024 a 16/12/2024 
Período para realizar a solicitação de isenção da taxa de 

inscrição nos termos deste Edital. 

17/12/2024 Resultado Isenção da Taxa de Inscrição 

18/12/2024 e 19/12/2024 Prazo para recurso contra a Isenção das Taxa de Inscrição 

26/12/2024 Data para pagamento da Taxa de Inscrição 

03/01/2025 

Publicação das inscrições homologadas (deferidas e 

indeferidas), inclusive às referente à condição de Deficiente e 

Lactante. 

04/01/2025 e 05/01/2025 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

08/01/2025 Publicação da Convocação Prova Objetiva 

12/01/2025 Realização da Prova Escrita Objetiva 

14/01/2025 Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

15/01/2025 e 16/01/2025 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar 

21/01/2025 
Publicação da classificação preliminar da Prova Escrita Objetiva 

e divulgação do gabarito oficial. 

22/01/2025 e 23/01/2025 Prazo para recurso contra a classificação preliminar 

24/01/2025 Publicação da Convocação Prova Pratica 

25/01/2025 e 26/01/2025 Realização da Prova Pratica 

28/01/2025 Divulgação da classificação da Prova Prática 

29/01/2025 e 30/01/2025 Prazo para recurso contra a classificação da Prova Prática 
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  - Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em CARGO da necessidade de 

ajustes operacionais, a critério do Município de Ventânia - PR em acordo com o INSTITUTO OMNI. 

31/01/2025 
Divulgação do Resultado da Classificação Final e respostas dos 

recursos/Homologação do CONCURSO PÚBLICO 
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